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Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 1.312, DE 22 DE MAIO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, e considerando o disposto no art. 102, inciso X, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, c/c o art. 205, § 1º, da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, e demais
informações que constam no Processo nº 00190.104201/2026-32, resolve:

Autorizar o afastamento do País, com ônus limitado, da Auditora Federal de
Finanças e Controle JUSSARA APARECIDA SOARES ATTIÉ, matrícula SIAPE nº 1659501, para
participar, representando o Brasil na condição de atleta, do 'Campeonato Mundial de Va'a
- Sprint 2026', em Singapura - SG, no período de 17 a 31 de agosto de 2026.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 1314, de 22 de maio de 2026, publicada na edição do DOU n°
96, de 25 de maio de 2026, seção 2, páginas 117 e 118, onde se lê:

" TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE - ÓRGÃO CENTRAL - DISTRITO
FEDERAL

. .Número .Nome .Classificação .Localidade de Exercício

. .1 .Patrick William dos Santos Reis* .35º* .Distrito Federal

" , leia-se:
" TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE - ÓRGÃO CENTRAL - DISTRITO

FEDERAL

. .Número .Nome .Classificação .Localidade de Exercício

. .1 .Patrick William dos Santos Reis* .35º* .Distrito Federal

*Conforme Lei nº 12.990/2014 ".

PORTARIA N° 1.346, DE 22 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.104273/2026-80, resolve:

D ES I G N A R
THIAGO BRAGA SMARZARO para substituir o Coordenador, código FCE 1.10, da

Coordenação de Supervisão de Responsabilização de Entes Privados da Diretoria de
Responsabilização de Entes Privados da Secretaria de Integridade Privada da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

FLAVIO MARQUES PROL

PORTARIA N° 1.353, DE 22 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.104495/2026-01, resolve:

DISPENSAR
MARIA IZABEL DE ANDRADE do encargo de substituto de Chefe, código FCE

1.07, da Divisão de Tratamento de Manifestações de Ouvidoria da Coordenação-Geral de
Ouvidoria Setorial da CGU da Diretoria de Proteção e Defesa do Usuário de Serviço Público
da Ouvidoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União.

FLAVIO MARQUES PROL

PORTARIA N° 1.354, DE 22 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de 14 de fevereiro de 2023,
o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo n.º 00190.104495/2026-01, resolve:

D ES I G N A R
LIANA CRISTINA DA SILVA para substituir o Chefe, código FCE 1.07, da Divisão de

Tratamento de Manifestações de Ouvidoria da Coordenação-Geral de Ouvidoria Setorial da CGU
da Diretoria de Proteção e Defesa do Usuário de Serviço Público da Ouvidoria-Geral da União da
Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

FLAVIO MARQUES PROL

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 1.299, DE 25 DE MAIO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela Portaria nº 3.255, de 21
de novembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 220, Seção 2, p.59, de 23 de novembro de 2022, e tendo
como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 769, de 26 março de 2026, publicada no
D.O.U. nº 59 Seção 2, p. 64, de 27 março de 2026, referente ao Processo nº 00190.111187/2022-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 1.300, DE 25 DE MAIO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 296, de 24 de janeiro de
2025, publicada no D.O.U. nº 18, Seção 2, p.57/58, de 27 de janeiro de 2025, e tendo como último
ato a recondução efetivada pela Portaria nº 811, de 26 de março de 2026, publicada no D.O.U. nº
59, Seção 2, p. 64, de 27 de março de 2026, referente ao Processo nº 00190.100725/2025-73.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 1.302, DE 25 DE MAIO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento na Norma AE 079 062 C da Caixa
Econômica Federal, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Sancionador,
designada inicialmente pela Portaria nº 1.346, de 13 de maio de 2024, publicada no D.O.U.
nº 92, Seção 2, p.51, de 14 de maio de 2024, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 771, de 26 de março de 2026, publicada no D.O.U. nº 59, Seção
2, p. 64, de 27 de março de 2026, referente ao Processo nº 00190.103991/2024-77.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA N° 1.309, DE 25 DE MAIO DE 2026

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
405, de 7 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p.64, de 8 de fevereiro
de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 770, de 26
março de 2026, publicada no D.O.U. nº 59, Seção 2, p. 64, de 27 março de 2026, referente
ao Processo nº 00190.100906/2024-19.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 221, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento nos arts. 40, caput e § 1º, e 49, inciso III, da Lei Complementar nº 75, de 20
de maio de 1993, resolve:

Art. 1º A Portaria PGR/MPF nº 203, de 10 de abril de 2026, publicada no DOU,
Seção 2, pág. 61, de 14 de abril de 2026, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Designar o Subprocurador-Geral da República PAULO THADEU GOMES
DA SILVA para, com desoneração de suas atribuições perante o 45º Ofício da Procuradoria-
Geral da República (STJ/Criminal), exercer, por 2 (dois) anos, a partir de 21 de maio de
2026, as funções de Procurador Federal dos Direitos do Cidadão." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

PORTARIA PGR/MPF Nº 330, DE 21 DE MAIO DE 2026

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, resolve:

Art. 1º Fica designado o Procurador da República HENRIQUE GENTIL OLIVEIRA,
lotado na Procuradoria da República no Município de Maringá/PR, para, em auxílio ao
Procurador-Geral da República, atuar na Notícia de Fato - NF-PGR nº
1.25.000.001651/2026-30, em decorrência da designação formalizada pela Portaria
PGR/MPF nº 777, de 19 de agosto de 2024, no contexto das tratativas extrajudiciais
vinculadas à Ação Cível Originária nº 3.555/DF, em trâmite no Supremo Tribunal Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 317, DE 20 DE MAIO DE 2026

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e nos arts. 1º e 7º da
Portaria PGR/MPF nº 505, de 1º de julho de 2015, e tendo em vista o constante do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.003234/2026-09, resolve:

Art. 1º Designar, ficando autorizada a ausência do país, com ônus, no período
de 6 a 12 de junho de 2026, o Procurador da República FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA ,
para, na qualidade de representante do Ministério Público Federal, participar do "I Fórum
Permanente Interinstitucional - Geopolítica da Criminalidade Organizada Transnacional,
Inteligência Financeira e Cooperação Jurídica Internacional", a realizar-se entre os dias 8 e
10 de junho de 2026, em Bruxelas, na Bélgica.

§ 1º Os custos com passagens aéreas e hospedagem ficarão a cargo dos
organizadores do evento.

§ 2º Caberá ao Ministério Público Federal o pagamento de 2 (duas) diárias
internacionais para cobertura de alimentação, traslados e outras despesas durante o
período de deslocamento do membro.

Art. 2º O membro designado fica desonerado de suas atribuições na origem,
pelo período cuja ausência do país foi autorizada no art. 1º, desde que formalizada a
comunicação ao órgão distribuidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 331, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49,
incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o
previsto no art. 24 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 2014, e tendo em vista o
contido na Decisão AJA/PGR nº 1.384, de 20 de maio de 2026, prolatada no Procedimento
de Gestão Administrativa nº 1.00.000.005085/2026-12, resolve:

Art. 1º Ficam designados os Procuradores da República BRUNO SILVA
DOMINGOS, EDMILSON DA COSTA BARREIROS JUNIOR, RICARDO PAEL ARDENGHI e SAMIR
CABUS NACHEF JUNIOR, na condição de membros integrantes do Grupo de Apoio ao
Tribunal do Júri (GATJ), para atuarem em conjunto com o Procurador da República
GUILHERME DIEGO RODRIGUES LEAL, titular do 1º Ofício da Procuradoria da República no
Município de Tabatinga/AM, na Ação Penal nº 1000545-87.2020.4.01.3201, bem como nos
feitos extrajudiciais conexos e nos feitos judiciais decorrentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

danielsv
Realce


